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EDITAL 51/2025 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 13 de junho de 2025.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICAEDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CADASTRO DE RESERVA DE PROFESSORESCHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CADASTRO DE RESERVA DE PROFESSORES
VOLUNTÁRIOS PARA O PROFIN (PROGRAMA DE FORMAÇÃO PARA INCLUÇÃO) DO IFPI –VOLUNTÁRIOS PARA O PROFIN (PROGRAMA DE FORMAÇÃO PARA INCLUÇÃO) DO IFPI –
CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO, INSTITUÍDO PELA PORTARIA NORMATIVA DG- SÃO RAIMUNDO NONATO, INSTITUÍDO PELA PORTARIA NORMATIVA DG-
SRNONAT/CASRN/IFPI N° 1, de 12 de junho de 2025.SRNONAT/CASRN/IFPI N° 1, de 12 de junho de 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643, de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaJva nº 9, de
29/03/22, torna público que estarão abertas as inscrições para a seleção de professores
voluntários que desejam atuar no PROFIN - Programa de Formação para Inclusão, em
consonância com as diretrizes constantes nas PORTARIA  46/2025 – DG-
SRNONAT/CASRN/IFPI, de 28 de fevereiro de 2025;  PORTARIA NORMATIVA DG-
SRNONAT/CASRN/IFPI N° 1, de 12 de junho de 2025; e PORTARIA 95/2025 - DG-
SRNONAT/CASRN/IFPI, de 12 de junho de 2025.

1 DO1 DO  PROFINPROFIN  EE  DAS DISPOSIÇÕESDAS DISPOSIÇÕES  PRELIMINARESPRELIMINARES

1.1 O PROFINPROFIN - - Programa de Formação para InclusãoPrograma de Formação para Inclusão  é uma ação insJtucional voltada à
capacitação conJnuada de profissionais da educação, servidores públicos, lideranças
comunitárias e demais interessados, com foco na promoção dos direitos das pessoas com
deficiência e na construção de ambientes sociais e educacionais mais acessíveis, equitativos
e inclusivos. O programa é desenvolvido em consonância com a Lei Brasileira de Inclusãoa Lei Brasileira de Inclusão
(LBI)(LBI), insJtuído pela Lei nº 13.146/2015Lei nº 13.146/2015, e alinha-se às principais diretrizes legais e
normaJvas nacionais no campo da diversidade, equidade e inclusão, especialmente:
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação BásicaDiretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica  – Resolução CNE/CEB nº
2, de 11 de setembro de 2001; Diretrizes Operacionais para o Atendimento EducacionalDiretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional
Especializado na Educação BásicaEspecializado na Educação Básica – Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009; LeiLei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB)de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996 e suas modificações, especialmente a inclusão do Art. 60-AArt. 60-A, que reconhece a
educação bilíngue de pessoas surdaseducação bilíngue de pessoas surdas  como modalidade de ensino; Convenção sobre osConvenção sobre os
Direitos das Pessoas com DeficiênciaDireitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009, com status
de emenda constitucional no Brasil.

1.2 O PROFIN visa atender a demandas de formação conJnuada para a comunidade interna
e externa, além de possibilitar que profissionais voluntários, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO
COM O INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ, possam contribuir com aJvidades formaJvas e ter



sua atuação cerJficada pela insJtuição. Além disso, o PROFIN, por meio do IFPI-CASRN,
pretende se firmar como um importante instrumento de comprovação de experiência e
atuação profissional na área de inclusão e acessibilidade.

1.3 O Programa de Formação para InclusãoPrograma de Formação para Inclusão  jusJfica-se pela necessidade premente de
ampliar o acesso à formação conJnuada em temas relacionados à acessibilidade,
diversidade e inclusão, especialmente no contexto das políJcas públicas voltadas às
pessoas com deficiência e aos grupos em situação de vulnerabilidade. A atuação de
InsJtuições Federais de Ensino como espaços de promoção da cidadania, da equidade e da
transformação social é fundamental para o fortalecimento de comunidades mais justas e
inclusivas.

1.4 O processo seleJvo ocorrerá em conformidade com o cronograma constante no
presente edital.

1.5 A seleção para o cadastro de reserva mencionada neste edital refere-se à oferta de
cursos, referente ao período 2025.1 e 2025.2.

1.6 Os cadastros de reserva de vagas mencionados neste edital desJnam-se aos cursos: (i)
Libras Básico – Introdução à Língua Brasileira de Sinais; (ii) Desafios ClimáJcos e Pessoas
com Deficiência: Construindo Soluções Inclusivas; (iii) InformáJca Básica Para Pessoas com
Deficiência; e (iv) Libras Básico para Guias de Turismo. O quadro de vagas para cadastro de
reserva apresentado no Anexo II.

1.7 As aJvidades acadêmicas poderão ser ofertadas de forma presencial, remota síncrona
(com interações em tempo real por meio de tecnologias digitais de informação e
comunicação), remota assíncrona (com acesso a conteúdos, aJvidades e/ou videoaulas
previamente disponibilizados em ambientes virtuais de aprendizagem, sem exigência de
parJcipação simultânea) ou em formato híbrido, que combine momentos presenciais e
remotos, síncronos e/ou assíncronos, a critério da coordenação de curso ou área
responsável, conforme as diretrizes institucionais, pedagógicas e operacionais vigentes.

2 AS2 AS  INSCRIÇÕESINSCRIÇÕES  EE  DASDAS  HOMOLOGAÇÕESHOMOLOGAÇÕES

2.1 Período de inscrição: de 14/06/2025 até 23h59 do dia 30/06/202514/06/2025 até 23h59 do dia 30/06/2025 : 

2.2 Poderão participar deste certame para o PROFIN/IFPI:

I - Professor do quadro permanente ou provisório da rede pública de educação básica
ou do ensino do IFPI, em efetivo exercício da docência;

II - Profissionais com experiência comprovada na área do curso pretendido,
preferencialmente com formação em nível superior.

III - Demais profissionais, com vínculo em outras InsJtuições de Ensino Superior (IES)
públicas ou privadas.

2.2.1 Servidores do InsJtuto Federal do Piauí (IFPI) poderão se inscrever no edital para
atuar como professor voluntário, entretanto, com prioridade dada aos profissionais de
que tratam os incisos de I a III do subitem 2.2.

2.3 A inscrição será gratuita e deverá ser realizada em duas etapas:

I - 1ª Etapa: Preenchimento do formulário de inscrição disponível no link do Google
Forms https://forms.gle/ynbNFPv356YdT7SW9 , constante neste edital, o qual está
publicado no endereço eletrônico institucional: https://www.ifpi.edu.brhttps://www.ifpi.edu.br

II - 2ª Etapa: Envio de documentos em um único arquivo no formato PDF único arquivo no formato PDF , no
momento da inscrição, por meio do mesmo formulário eletrônicomesmo formulário eletrônico em local indicado
(vide campo específico no formulário de inscrição), obedecendo às seguintes



CategoriaCategoria DescriçãoDescrição
Pontos porPontos por

evento/atividadeevento/atividade
PontuaçãoPontuação

MáximaMáxima

Titulação AcadêmicaTitulação Acadêmica

Doutorado nas
áreas de
Ciências

Humanas,
Educação ou

Ensino

16 pontos 16 pontos

Doutorado em
outras áreas

10 pontos 10 pontos

Mestrado nas
áreas de
Ciências

Humanas, 12 pontos 12 pontos

instruções:

a. O arquivo de envio deve ser único e em formato PDF;

b. O arquivo PDF deve conter os seguintes documentos, conforme ordem abaixo
especificada:

1. Documento oficial de idenJficação com foto:Documento oficial de idenJficação com foto:   será aceito, exclusivamente,
documento original, válido e com foto recente, como Carteira de IdenJdade
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteira de Trabalho
(\sica ou digital com QR Code), ou carteira de idenJdade profissional emiJda
por órgão de classe (como OAB, CRM, CREA). Não serão documentos vencidos,
rasurados, danificados ou com informações ilegíveis.

2. Documentos comprobatórios relaJvos aos ^tulos, à experiência em magistério,
aos cursos de qualificação e à produção acadêmico-cien^fica mencionados no
subitem 3.1;

3. Termo de compromisso constantes no Anexo III deste edital, devidamente
assinado de forma eletrônica;

4. Autodeclaração, constante no Anexo IV, assinada, atestando o conhecimento de
que não está previsto o pagamento de diárias e passagens para os
deslocamentos do Professor. Isso abrange os períodos de ministração de aulas,
reuniões presenciais, capacitações ou outras aJvidades perJnentes ao cargo
que requeiram a presença do docente, ficando a cargo do Professor Voluntário,
que declara ciência, ainda, de que a inscrição e aprovação no certame não gera
vínculo empregatício com o IFPI;

5. Autodeclaração assinada, constante no Anexo V, atestando que possui
disponibilidade de tempo e horário para o exercício da docência no
PROFIN/IFPI, inclusive aos sábados, com possibilidade de extensão após o
término das aulas conforme as necessidades das aJvidades do módulo
ofertado.

3 DA3 DA  SELEÇÃOSELEÇÃO  EE  DODO  RESULTADORESULTADO  FINALFINAL

3.1 A seleção será feita pela análise curricular dos candidatos, observados os itens do
quadro a seguir:



Educação ou
Ensino

Mestrado em
outras áreas

8 pontos 8 pontos

Especialização
(mín. 360h) em

Educação,
Inclusão ou

Ensino

7 pontos 7 pontos

Especialização
em outras áreas

5 pontos 5 pontos

Curso deCurso de
Qualificação/AperfeiçoamentoQualificação/Aperfeiçoamento

Com foco em
inclusão,

acessibilidade,
educação

especial, etc.
(mín. 40h)

1 ponto por
curso

5 pontos

Experiência profissionalExperiência profissional

Experiência no
magistério
(educação
básica ou
superior)

5 pontos por ano 15 pontos

Experiência em
ações de

formação ou
atendimento a
pessoas com
deficiência

(profissionais
de saúde,

segurança, etc.

2 pontos por ano 12 pontos

Produção Acadêmico-Produção Acadêmico-
CientíficaCientífica

Produção
acadêmico-

científica com
ISBN ou ISSN na

temática dos
cursos

ofertados nos
últimos 05

anos.

2 pontos por
produção

10 pontos

TOTAL GERALTOTAL GERAL
100100

pontospontos

3.2 A pontuação atribuída aos candidatos observará o princípio da não cumulaJvidade denão cumulaJvidade de
Jtulações dentro do mesmo nívelJtulações dentro do mesmo nível, sendo considerada apenas a de maior grau acadêmicomaior grau acadêmico
(doutorado, mestrado ou especialização). Serão também valorizadas, para fins de
pontuação, as experiências práJcas comprovadas com foco em inclusãoexperiências práJcas comprovadas com foco em inclusão , especialmente no
caso de profissionais oriundos de áreas como saúde, segurança pública e assistência socialsaúde, segurança pública e assistência social .
A sistemáJca de avaliação tem como objeJvo equilibrar a formação acadêmica, aequilibrar a formação acadêmica, a
experiência profissional e a produção acadêmico-cien^ficaexperiência profissional e a produção acadêmico-cien^fica, incenJvando a atuaçãoatuação
multidisciplinar na promoção da inclusãomultidisciplinar na promoção da inclusão.

3.3 No momento da inscrição, o candidato autodeclara tacitamente ter pleno
conhecimento do presente edital, bem como garante a veracidade das informações



prestadas, observando o estabelecido no art. 299 do Decreto-Lei Nº 2.848/1940 (Código
Penal) e legislações conexas.

3.4 O candidato que não anexar a documentação no prazo estabelecido no subitem 4.1
e/ou anexar documentos ilegíveis em outros formatos que não o PDF será desclassificado,
visto que a InsJtuição não se responsabilizará pela falta de documentos, ilegibilidade e/ou
dificuldade em seu envio.

3.5 Não será fornecida confirmação do recebimento dos documentos; cabe ao candidato
assegurar-se da correta conferência da lista de documentos exigidos.

3.6 Caberá à Coordenação InsJtucional do PROFIN-IFPI e à Diretoria de Ensino analisar,
deferir ou indeferir as inscrições; avaliar e pontuar os ^tulos dos candidatos e analisar os
pedidos de recursos.

3.7 A classificação dos candidatos dar-se-á conforme tabela de pontuação descrita no
subitem 3.1 deste edital.

3.8 Em caso de empate, serão uJlizados, na ordem abaixo, os seguintes critérios de
desempate:

I - maior idade, conforme o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de
outubro de 2013 (Estatuto do Idoso);

II - possuir a maior titulação acadêmica;

III - ter a maior pontuação em experiência docente na área dos cursos ofertados ;

IV - ter a maior pontuação em experiência docente em áreas de inclusão .

4 DA4 DA  DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOSDIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS

4.1 Os             resultados             serão             publicados             no             endereço
eletrônico https://www.ifpi.edu.br/https://www.ifpi.edu.br/conforme o seguinte cronograma:

Lançamento do edital 13/06/2025

Período de inscrição 14/06                     a
30/06/2025

Homologação das Inscrições 02/07/2025

Recurso referente à homologação das inscrições 02 e 03/07/2025

Resultado dos recursos referentes à homologação
das inscrições

até 04/07/2025

Resultado Preliminar da Seleção até 06/07/2025

Recurso referente ao resultado preliminar 06 e 07/07/2025

Resultado do Recurso e Resultado Final até 09/07/2025



4.2 Os recursos decorrentes deste edital deverão ser encaminhados por e-mail para o
endereço profin.casrn@ifpi.edu.brprofin.casrn@ifpi.edu.br  colocando no campo “Assunto” o ^tulo: RECURSO –
CANDIDATO(A).

4.3 Apenas serão aceitos os recursos que esJverem devidamente assinados e anexados ao
e-mail mencionado no subitem 4.2.

4.4 Os recursos devem ser elaborados de maneira clara, concisa e objetiva.

4.5 Apenas serão considerados os recursos recebidos até às 23h59min do úlJmo dia do
prazo para interposição, conforme descrito no cronograma do subitem 4.1 deste edital.

5 DA5 DA  VINCULAÇÃOVINCULAÇÃO  AOAO  PROFIN E DAS ATRIBUIÇÕESPROFIN E DAS ATRIBUIÇÕES

5.1 Os(as) selecionados(as) atuarão de forma voluntária, sem vínculo emprega^cio ousem vínculo emprega^cio ou
remuneraçãoremuneração, conforme estabelecido na legislação vigente sobre serviço voluntário (Lei nº
9.608/1998).

5.2 O InsJtuto Federal emiJrá cerJficado de atuação como professor(a) formador(a)cerJficado de atuação como professor(a) formador(a)
voluntário(a)voluntário(a), com indicação da carga horária, conteúdo ministrado e período de
execução.

5.3 O vínculo com o PROFIN não gera qualquer Jpo de obrigação trabalhista,
previdenciária ou afim por parte da instituição.

5.4 São atribuições do Professor:

I - zelar pela aprendizagem dos cursistas e pela qualidade do ensino ministrado;

II - orientar, dirigir e ministrar o ensino de seu curso, cumprindo integralmente o
programa e a carga horária, os dias letivos e os horários estabelecidos;

III - parJcipar integralmente de aJvidades relaJvas ao planejamento e à avaliação
promovidas no âmbito dos cursos do PROFIN;

IV - apresentar à Coordenação de Curso, ao final do curso ou sempre que solicitado, o
plano de curso, o relatório das aJvidades desenvolvidas e o registro de frequência dos
cursistas;

V - fornecer, sempre que solicitado pelas coordenações do PROFIN, relatórios e
informações pertinentes ao desenvolvimento de suas atividades;

VI - orientar os cursistas, quando solicitado;

VII - parJcipar, quando convocado, de reuniões, seminários ou quaisquer outros Jpos
de eventos relativos ao PROFIN.

5.5 Em caso de classificação de um candidato que não cumpriu os requisitos estabelecidos
neste edital, será chamado o candidato seguinte, pela ordem de classificação; não
havendo mais candidatos, será preenchida a vaga por lançamento de edital de vagas
remanescentes.

5.6 O candidato selecionado deverá parJcipar de reunião pedagógica e formação com a
Coordenação de Curso, para conhecimento do curso e realização do planejamento de
aJvidades, a parJr de orientações gerais e específicas, tendo em vista a modalidade de
oferta dos cursos do Profin no âmbito do IFPI – São Raimundo Nonato.

5.7 A parJcipação do candidato selecionado será na modalidade presencial, no
Campus  São Raimundo Nonato.

5.8 O Professor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento do



curso, para entregar:

I - "Diário de Classe Completo", emiJdo em sistema próprio, a exemplo do SUAP, ou
via metodologia definida pela coordenação do PROFIN.

II - Relatório do desempenho dos estudantes e do desenvolvimento da disciplina.

6 DAS6 DAS  DISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 A inscrição implicará a aceitação, por parte do candidato, de todas as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, não podendo alegar, sob qualquer pretexto, o
desconhecimento dessas disposições, para quaisquer fins em direito admiJdo. Todas as
informações e documentos apresentados pelo candidato são de sua inteira
responsabilidade.

6.2 O IFPI resguarda-se o direito de, a qualquer momento, solicitar informações ou
documentos adicionais julgados necessários.

6.3 Informações adicionais poderão ser solicitadas pelo e-mail profin.casrn@ifpi.edu.brprofin.casrn@ifpi.edu.br.

6.4 A qualquer tempo, o presente edital poderá ser anulado ou revogado por moJvo de
interesse público, no todo ou em parte, sem que isso implique direito a indenização ou a
reclamação de qualquer natureza.

6.5 O Coordenador-Geral do PROFIN/IFPI deverá manter arquivada, na insJtuição, a
documentação relaJva aos cursos e aos professores do programa pelo período de 10 (dez)
anos, permanecendo a guarda sob sua responsabilidade, aspecto que deverá ocorrer por
meio da abertura de processo(s) interno(s) (via sistema SUAP), por meio do qual ficarão
arquivados os documentos.

6.6 Em hipótese alguma, serão atendidos pedidos de revisão de recurso.

6.7 Anular-se-á sumariamente, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter penal, a
inscrição e todos os atos dela decorrentes, se constatada falsidade ou inexaJdão da prova
documental apresentada pelo candidato e, ainda, se instado a fazer a comprovação, ele
não provar a exatidão de suas declarações.

6.8 Não será admitida a complementação documental fora do prazo das inscrições.

6.9 Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições extemporâneas via fax, correio ou
correio eletrônico.

6.10 Dúvidas serão esclarecidas unicamente pelo e-mail profin.casrn@ifpi.edu.brprofin.casrn@ifpi.edu.br.

6.11 Na hipótese de não preenchimento de vaga(s) desJnada(s) a Professor(es)
Formador(es) Externo(s) por meio do presente Edital, seja por ausência de candidatos
inscritos, aprovados, ou que não atendam aos requisitos para a contratação após a
convocação, a(s) vaga(s) remanescente(s) poderá(ão), a critério da Administração do IFPI,
ser destinada(s) a servidores efetivos do quadro do Instituto Federal do Piauí (IFPI).

6.12 O aproveitamento de que trata o subitem anterior está condicionado à existência de
servidores do IFPI previamente selecionados e classificados em processo seleJvo interno
específico, regido por edital próprio e vigente, desJnado à composição de cadastro de
reserva ou à atuação como Professor Voluntário no âmbito do Programa de Formação de
Inclusão (PROFIN) ou programa correlato.

6.13 A convocação dos servidores internos do IFPI para o preenchimento da(s) vaga(s)
remanescente(s) observará rigorosamente a ordem de classificação obJda no respecJvo
edital do processo seleJvo interno mencionado no subitem 6.11, desde que o servidor
atenda integralmente aos requisitos específicos da vaga e do curso previsto no presente
Edital (referente à seleção externa) e manifeste interesse formal em assumi-la.



6.14 A decisão pelo aproveitamento da(s) vaga(s) por servidores internos, bem como os
procedimentos para tal, serão objeto de comunicação oficial pela Coordenação do PROFIN
do IFPI ou instância competente.

6.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do Programa de Formação
para Inclusão, que serão submeJdos à apreciação da Direção do Campus São Raimundo
Nonato.

São Raimundo Nonato – PI, 13 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral
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